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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 170101110002

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 - 0 presente termo tem como objeto o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA AREA DE
PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, VISANDO htk
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas• neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal rig 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, no Decreto Municipal n2 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, no Decreto Municipal n2
5.284/2024, de 08 de abril de 2024, e nos demais normativos internos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

27572 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO,
NA AREA DE PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO
E ALMOXARIFADO, VISANDO A ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO,
CAPACITACÃO E TREINAMENTO CONTINUO DE SERVIDORES, DE
FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS
ATOS PÚBLICOS

PIES 12,00 R$ 8.006,25 R$ 96.075,00

TOTAL: R$ 96.075,00

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos acima previstos
encontram-se pormenorizados em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

1.2 - O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, tendo em vista que
seus critérios de desempenho e qualidade são claramente definidos de maneira objetiva neste
termo, seguindo as especificações comuns do mercado. É importante ressaltar que o nível de

• especialização e a complexidade do serviço não são justificativas suficientes para evitar a
classificação dos serviços como comuns, uma vez que a técnica necessária para sua realização é
amplamente reconhecida no mercado e está detalhada neste Termo de Referência.

1.3 - 0 prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos,
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n2
14.133/2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.3.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada.

1.3.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente.

1.3.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço.

1.3.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

1.3.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação

1.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a contratada.

1.5 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.7 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTACÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - Da Justificativa da contratação:

2.1.1 - O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim enfrenta desafios complexos e
em constante evolução relacionados ao controle interno e à gestão eficiente dos atos públicos. A

41)
 

eficácia e a conformidade desses processos são fundamentais para garantir a transparência, a
legalidade e a eficiência no uso dos recursos públicos.

Visando aprimorar o controle interno e garantir o bom e correto funcionamento dos atos
públicos, é essencial a contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria
técnica-administrativa. 0 objetivo principal é proporcionar orientação continua,
acompanhamento efetivo, capacitação e treinamento aos servidores da Autarquia, de forma a
assegurar a implementação de melhores praticas e o cumprimento das normativas vigentes.

A assessoria especializada fornecerá suporte técnico na identificação e mitigação de riscos, além
de orientações sobre as melhores praticas em controle interno. Isso permitirá a correção de
desvios e a melhoria continua dos processos administrativos.

A capacitação continua dos servidores é fundamental para a adequação as normas e
regulamentos em constante atualização. 0 treinamento especializado garantirá que a equipe
esteja atualizada sobre as melhores praticas de controle interno e as exigências legais,
promovendo maior eficiência e efetividade nas atividades da Autarquia.

A consultoria auxiliará na revisão e atualização dos procedimentos internos, contribuindo para a
conformidade com a legislação e a transparência nos atos administrativos. Isso é crucial para a
manutenção da integridade e da confiança pública na gestão da Autarquia.

A contratação justifica-se ainda pela necessidade de aperfeiçoamento das praticas
administrativas na administração pública, o controle interno como uma forma de controle na
revisão das atividades desenvolvidas pelo poder público, visando melhorar a qualidade dos
serviços prestados pelo ente público, obtendo maior confiabilidade, credibilidade e controle da
execução das atividades desenvolvidas, subsídios para assegurar o bom gerenciamento dos
negócios públicos, buscando uma ação administrativa cada vez mais planejada e transparente,
prevenindo riscos e corrigindo atos capazes de afetar a regularidade das despesas públicas.
Busca-se ainda com a contratação, uma estratégia para evitar a ocorrência de vícios no processo
de contratação pública, buscando uma maior eficiência que resguarde o gestor e sua equipe de
eventuais responsabilizações por decisões equivocadas.

Portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é uma
medida estratégica para fortalecer o controle interno do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim. Esse investimento em orientação, acompanhamento, capacitação e treinamento
continuo é essencial para garantir a eficiência, a transparência e a legalidade nos atos
administrativos da Autarquia.

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual:

2.2.1 - 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
consta das informações básicas contidas neste processo administrativo.
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2.3 - Da Fundamentação da contratação:

2.3.1 - A contratação encontra-se fundamentada nas determinações estabelecidas na Lei n°
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de
2024, que regulamentou a fase preparatória prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito
dos Orgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional vinculados ao
Poder Executivo do Município de Quixeramobim, Decreto Municipal n° 5.284/2024, de 08 de abril
de 2024, que regulamentou as licitações na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da administração direta e indireta, e nos demais normativos
internos.

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

2.4.1 - Os resultados Pretendidos com a Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica-Administrativa na Area de Controle Interno são:
a) Aprimoramento dos Processos Administrativos: Melhoria na eficiência e padronização dos
procedimentos internos.

b) Fortalecimento do Controle Interno: Redução de riscos e aprimoramento dos controles
internos para maior integridade e conformidade.

c) Capacitação da Equipe: Elevação das competências dos servidores e atualização continua
sobre melhores praticas e legislação.

d) Conformidade Legal e Regulamentar: Garantia de adequação às normas e promoção da
transparência nas operações.

e) Gestão Eficiente dos Recursos: Uso otimizado dos recursos e identificação de oportunidades
para economia.

f) Transparência e Prestação de Contas: Melhoria na comunicação e produção de relatórios claros
e detalhados.

g) Apoio à Tomada de Decisões: Disponibilização de informações qualificadas para decisões
estratégicas e eficazes.

Esses resultados pretendidos visam a otimização da gestão interna do Serviço Autônomo de
• Agua e Esgoto de Quixeramobim, promovendo maior eficiência, conformidade e transparência na

administração

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando praticas de
sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de agua e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais
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vigentes.

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e agua; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam
a pressão sobre recursos naturais.

4.2 - Da participação de consórcios:

4.2.1 - Sera permitida a participação de empresas reunidas em consorcio.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não sera permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço

• 
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo,
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa
técnica e economicamente para a Administração Pública.

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1 - Não sera exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.5 - Garantia da contratação

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei rig
14.133/2021.

4.6 - Vistoria:

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7 - Qualificação técnica:

4.7.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

• emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.7.2 - Comprovante de inscrição e de regularidade de pessoa jurídica, junto ao Conselho de
Classe condizente com o objeto desta contratação (Conselho Regional de Administração-CRA).

Justificativa: o objeto em destaque envolve a assessoria e consultoria técnica administrativa com
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no Conselho
Regional de Administração - CRA.

4.7.3 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um)
profissional para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da contratação,
devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida instituição e
dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional esta no exercício regular
da profissão, que sera(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução dos
serviços objeto desta contratação.

4.7.4 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, corn identificação do
emitente, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) forneceu(ram) ou
esteja(m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta contratação.

4.7.5 - Declaração do(s) responsavel(is) técnico(s), que em caso de êxito da licitante, fará parte
do quadro de profissionais na execução dos serviços.



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 17.14110124-PE

1111,1*•1101MINNus

czNIXEiziv

0
t•

0
4.e 0
7 SI
1FL 0) . 

RU RICA

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1 -Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS, contados da
data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento
equivalente.

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de inicio de execução dos serviços, a
Contratada poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a
solicitação, desde que não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior, conforme disposto no inciso V. do art. 137, da Lei Federal ng 14.133, de 2021.

5.3 - Prazo de execução dos serviços: 12 (DOZE) MESES.

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser
emitida pela administração.

• 
5.5 - 0 prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei ng 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços:

5.7.1 - SERVIÇOS GERAIS:

a. Assessoria e consultoria em controle interno, compreendendo os serviços de orientação,
criação e monitoramento de rotinas e fluxos de controle, elaboração de minutas de
normalização interna, elaboração, análise e apresentação de relatórios, painéis gerenciais,
apoio em auditorias internas e fiscalizações.

h. Treinamento técnico operacional continuo aos servidores do órgão contratante, visando a
orientação, acompanhamento e execução dos procedimentos legais, de forma a zelar pela
qualidade e regularidade na aplicação dos recursos públicos, tornando-os aptos a executar
o Sistema de Controle Interno.

c. Capacitação e treinamento de servidores nas diversas áreas de Controle, de forma a
preparar o servidor público a desenvolver sua atividade institucional com autonomia,
criando competência e habilidades para desempenho das funções previstas no Sistema de
Controle Interno, respeitando as disposições legais e normas de controle do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará

d. Apresentar palestras dinâmicas interagindo com os servidores da área de controle interno
apresentando soluções legais de casos práticos que ocorrem na Gestão, trazendo
posicionamento dos Órgãos de Controle.

e. Entender e transmitir as orientações dos Órgãos de controle externo acerca dos temas para
tomar decisões mais seguras e prevenir responsabilizações.

f. Esclarecer dúvidas e debater mudanças decorrentes das normas vigentes, desenvolvendo e
aprimorando os conhecimentos necessários para permitir a minimização de custos e
reduzindo riscos trabalhistas e previdenciários.

g Elaboração de pareceres, contendo orientações legais, doutrinárias e jurisprudenciais,
inclusive dos tribunais de contas, exclusivamente na área de controle interno, sempre que
solicitado.

h. Elaborar relatórios de suporte quando solicitados na área de controle interno, apresentando
recomendações.
Identificar e analisar os riscos que podem afetar a execução das atividades do órgão,
propondo medidas para mitigá-los. Realizar auditorias educativas para verificar a
conformidade com as normas e a eficácia dos controles internos.
Examinar e otimizar processos administrativos para melhorar a eficiência e a transparência.
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k. Fornecer informações e análises que ajudem os gestores a tomar decisões mais informadas
e eficazes.

i. Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na área de controle interno.

5.7.2 - AREA DE PATRIMÔNIO:

a. Consultoria sobre os procedimentos relacionados ao controle da movimentação dos bens
móveis, imóveis e semoventes integrantes do patrimônio do órgão, respeitando as
disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

b. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle
patrimonial.

c. Orientação quanto à realização da conciliação físico patrimonial e contábil mensalmente.
d. Acompanhamento e orientação quanto à identificação e providências acerca dos bens

inserviveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis e recuperáveis) e sucatas.
e Recomendações quanto aos procedimentos sobre os bens roubados, furtados e danificados.
f. Orientação sobre emplaquetamento (etiquetagenn) dos bens patrimoniais adquiridos
(dependentes ou independentes da execução orçamentária) e/ou identificados por ocasião
da realização de inventário.

g Orientação no acompanhamento e manutenção do tombamento dos bens móveis que
compõe o patrimônio do órgão contratante por meio de cadastro informatizado.

h. Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas
informatizados existentes, relacionados ao controle patrimonial.
Auxilio na elaboração de manuais para avaliação de bens móveis, conciliações patrimoniais
e recomendações.
Orientar e recomendar a instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes
ao Patrimônio.

k. Verificar a existência de: ficha individual para cada bem patrimonial; carga patrimonial;
controle de localização; identificação do setor responsável; informações sobre o estado de
conservação; identificação por chapa ou etiqueta; atualização constante do cadastro; ficha
de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; termo de transferência ou
cessão; controle sobre baixa; inventário analítico; reavaliação; existência de escritura e
registro de todos os imóveis de propriedade; origem da incorporação; ficha individual
descritiva.

i. Orientação sobre a realização da avaliação de bens para determinar seu valor econômico.
m Orientação sobre monitoramento e registro da utilização dos bens, assegurando que sejam

usados de forma adequada.
n. Orientação sobre o processo de alienação ou descarte de bens.
0. Orientação sobre a manutenção da documentação atualizada sobre a situação patrimonial,
como registros e laudos.
Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos bens e a execução das atividades de
gestão patrimonial, sempre que solicitado.
Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na área de patrimônio.

p.

q.

5.7.3 - AREA DE ALMOXARIFADO:

a. Consultoria sobre a padronização das atividades dos setores de Almoxarifado, respeitando
as disposições da LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, e em conformidade com as
disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

b. Acompanhamento do Sistema de Controle Interno do órgão contratante, com orientações
quanto à utilização e controle de almoxarifado, dentre outros itens inerentes ao Controle
Interno, previstos nas Instruções Normativas dos Órgãos de Controle Externo.

c. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle de
almoxarifado.

d. Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas
informatizados existentes, relacionados ao controle de almoxarifado.
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e. e. Orientação e acompanhamento da elaboração de guias de requisições de materiais
remetidas ao almoxarifado.

f. Orientação e acompanhamento do cadastro de materiais de consumo, conforme notas
fiscais de entrada, controle de estoques, guarda em adequada ordem de armazenamento,
conservação, classificação e registro de materiais.

g. Orientação na manutenção atualizada da escrituração referente ao movimento de entrada
e saída de materiais do almoxarifado.

h. Promover a orientação para perfeita manutenção de estoque e guarda em adequada ordem
de armazenamento, conservação, classificação e registro dos materiais do órgão
co ntrata nte.

i. Orientar durante acompanhamento as repartições do órgão contratante, no que se refere
ao fornecimento dos materiais requisitados para os diversos serviços.

j. Elaboração de manuais para conciliação de almoxarifados e recomendações.
k. Inspeção, através de amostragem, no almoxarifado do órgão contratante.

11, 
i. Coordenar o processo de devolução ou descarte de materiais inserviveis, conforme as
normas.

m. Elaboração de relatórios sobre o estoque, consumo e necessidades de reposição de
materiais.

n. Orientar e recomendar:

. A forma de controle de estoque.

. As normas para entrega de material e a sua observância.

. A existência de controles sobre produtos de maior consumo e sobre o nível máximo e
mínimo que deve conter o estoque.

. Se a movimentação (entradas/saídas) é regularmente passada à Contabilidade.

. Os critérios de avaliação dos itens em estoque no encerramento do exercício.

5.7.4 - AREA DE FROTA:

a. Consultoria sobre as disciplinas que serão adotadas nos procedimentos relacionados ao
controle da frota e demais atividades do setor competente, respeitando as disposições
legais e em conformidade com as disposições legais e normas de controle do Tribunal de
Contas do Estado do Ceara.

b. Acompanhamento do Sistema de Controle Interno do órgão contratante, com orientações
quanto à utilização e controle de combustíveis e almoxarifado, dentre outros itens inerentes
ao Controle Interno, previstos nas Instruções Normativas dos Órgãos de Controle Externo.

c. Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas
informatizados existentes, relacionados ao controle de frota.

ci. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle de
frota.

e. Orientação referente ao controle de combustíveis, peças e serviços realizados no âmbito do
órgão contratante.

f. Orientação sobre a utilização, manutenção e condições de uso dos veículos da frota.
g. Orientação sobre a programação e acompanhamento das manutenções regulares para

garantir a segurança e a funcionalidade dos veículos.
h. Orientação sobre o monitoramento do consumo de combustive!, registrando entradas e
saídas para evitar desperdícios.
Auxilio no processo de venda ou descarte de veículos que não estão mais em condições de

i.
k.

USO

Orientação no cadastro de veículos e controle de check-in e check-out da garagem.
Orientação sobre o controle de autorização de abastecimentos, solicitadas pelo responsável
na unidade gestora e validadas pelo responsável pelo setor de abastecimento, de acordo
com o critério de veículos e contratos.

i. Orientação sobre o agendamento de viagens, solicitação realizada pelo responsável na
unidade gestora e validada pelo responsável no Setor de Frota, informando a justificativa



•

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO rig 17.14110124-PE

talel•••101411111011•1111.11•••

oU LI%)

"ar
7

1FL.

RUBRICA

da da viagem e período.
m. Orientação sobre o controle de serviços e reposição de peças dos veículos, obedecendo os

critérios estabelecidos nos contratos.
n. Orientação sobre o controle de entrada, saída e estoque das peças no almoxarifado.
0. Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na area de frota.

5.8 - Carga horária e Equipe técnica:

5.8.1 - A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial no tempo mínimo
indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar
que seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação
vigente.

5.8.2 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste órgão e
também por meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se
fizer necessário.

5.8.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissional(is) devidamente
qualificado(s).

5.8.4 - Carga horária presencial: Cumprir com carga horária minima de 02 (duas) visitas
semanais com carga horária minima de 04 (quatro) horas cada de expediente na sede da
contratante, mantendo o funcionário nos dias e horários predeterminados pela Administração,
correndo as expensas da Contratada todos os eventuais custos relativos a passagens,
hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias a
execução dos serviços.

5.8.5 - Carga horária não presencial: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via
Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da
comunicação e informação, que sera ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em
local indicado por esta. Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão
prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de
consultas a serem feitas por servidores deste árgão decorrentes de dúvidas suscitadas em face
de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada formalmente, somente

• 
por profissionais devidamente habilitados.

5.8.6 - A carga horária exigida acima foi estipulada levando-se em consideração as necessidades
da administração deste órgão.

5.8.7 - As atividades deverão ser realizadas por uma equipe multidisciplinar da contratada, para
que cada area a ser averiguada seja devidamente atendida.

5.8.8 - A Contratada disponibilizara profissional conforme a especificidade demandada pela
administração pública, em local indicado pela Contratante.

5.9 - Os serviços serão prestados de forma continuada, e não consiste em locação de mão-de-
obra e muito menos envolve direção ou comando de atos administrativos.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 -A gestão do contrato sera exercida por Representante da Administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado
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para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para
fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de

• 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato.

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados.

6.6 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

6.7 - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

6.8 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

• incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

6.9 - 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente â Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
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ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste
Contratação.

7 - CRITÉRIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is)
designado(s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2 - 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.

7.3 - 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.8 - 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas.

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

• 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021 comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13 - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do órgão contratante;
d. o período respectivo de execução do contrato;
e. o valor a pagar; e

410 f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de pagamento

7.16 - 0 pagamento será efetuado no prazo de até30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido
neste termo.

7.17 - 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo
contratante, será efetuada através do INPC (indice Nacional de Pregos ao Consumidor), pro rata,
desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que
comprove que o contratante é o Calico responsável pelo atraso.

Forma de pagamento
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7.19 - 0 pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.21 - 0 pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e a justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas para contratação.

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
inadimplência da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
contratada a ampla defesa.

7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
Cadastro de Fornecedores.

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

• 7.28 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 - 0 Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGAO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X ) EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus
termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
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8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital do processo licitatório.

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos
pelo licitante estão previstos no Edital do processo licitatório.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 - 0 custo estimado total da contratação é de R$ 96.075,00 (NOVENTA E SEIS MIL E SETENTA E
CINCO REAIS), com base nos orçamentos coletados, anexados ao processo, e conforme custos
unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo.

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

410 previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO.

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento
de despesas/fonte de recursos:

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.39.05 1899000000

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11 - OBRIGACÕES DAS PARTES: 

4. 11.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus
anexos.

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso,
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos, e não pode ter validade inferior a 60 (sessenta) dias.

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos
12 (doze) meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

12.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei 
n. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 17.14110124-PE

1.1111014.1111111,111NORAWS.

alni(p
t• -'44

1.4
44/ V
ST e

FL.
a

RUBRICA

gerais dos contratos.

12.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 
8°, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

12.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

12.7 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, no que couber.

12.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

• 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

12.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021

12.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou
Comissão de Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de
2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

13 - FORO: 

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser
compostos pela conciliação.

•
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ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S)

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos.

1-OBJETO

1.1 - 0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários
para o atendimento da necessidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA AREA DE
PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, VISANDO ik
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência e o
respectivo processo de contratação.

ASPECTOS TÉCNICOS

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §19, I)

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1
deste estudo, para atender as demandas do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim enfrenta desafios complexos e em

• 
constante evolução relacionados ao controle interno e à gestão eficiente dos atos públicos. A
eficácia e a conformidade desses processos são fundamentais para garantir a transparência, a
legalidade e a eficiência no uso dos recursos públicos.

Visando aprimorar o controle interno e garantir o bom e correto funcionamento dos atos
públicos, é essencial a contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria
técnica-administrativa. 0 objetivo principal é proporcionar orientação continua,
acompanhamento efetivo, capacitação e treinamento aos servidores da Autarquia, de forma a
assegurar a implementação de melhores praticas e o cumprimento das normativas vigentes.

A assessoria especializada fornecerá suporte técnico na identificação e mitigação de riscos, além
de orientações sobre as melhores praticas em controle interno. Isso permitirá a correção de
desvios e a melhoria continua dos processos administrativos.

A capacitação continua dos servidores é fundamental para a adequação às normas e
regulamentos em constante atualização. 0 treinamento especializado garantirá que a equipe
esteja atualizada sobre as melhores praticas de controle interno e as exigências legais,
promovendo maior eficiência e efetividade nas atividades da Autarquia.

A consultoria auxiliará na revisão e atualização dos procedimentos internos, contribuindo para a
conformidade com a legislação e a transparência nos atos administrativos. Isso é crucial para a
manutenção da integridade e da confiança pública na gestão da Autarquia.
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A contratação justifica-se ainda pela necessidade de aperfeiçoamento das praticas
administrativas na administração pública, o controle interno como uma forma de controle na
revisão das atividades desenvolvidas pelo poder público, visando melhorar a qualidade dos
serviços prestados pelo ente público, obtendo maior confiabilidade, credibilidade e controle da
execução das atividades desenvolvidas, subsídios para assegurar o bom gerenciamento dos
negócios públicos, buscando uma ação administrativa cada vez mais planejada e transparente,
prevenindo riscos e corrigindo atos capazes de afetar a regularidade das despesas públicas.

Busca-se ainda com a contratação, uma estratégia para evitar a ocorrência de vícios no processo
de contratação pública, buscando uma maior eficiência que resguarde o gestor e sua equipe de
eventuais responsabilizações por decisões equivocadas.
Portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é uma
medida estratégica para fortalecer o controle interno do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim. Esse investimento em orientação, acompanhamento, capacitação e treinamento
continuo é essencial para garantir a eficiência, a transparência e a legalidade nos atos

411 administrativos da Autarquia.

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §12, II)

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando
alinhada ao planejamento desta Administração para o exercício de 2025.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, III)

4.1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando praticas de
sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de aqua e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais

0 vigentes.

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e agua; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam
a pressão sobre recursos naturais.

4.2 - Da participação de consórcios:

4.2.1 - Sera permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não sera permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo,
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa
técnica e economicamente para a Administração Pública.

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:
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4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.5 - Garantia da contratação

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

4.6 - Vistoria:

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7 - Qualificação técnica:

4.7.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

• 4.7.2 - Comprovante de inscrição e de regularidade de pessoa jurídica, junto ao Conselho de
Classe condizente com o objeto desta contratação (Conselho Regional de Administração-CRA).

Justificativa: o objeto em destaque envolve a assessoria e consultoria técnica administrativa com
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no Conselho
Regional de Administração - CRA.

4.7.3 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um)
profissional para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da contratação,
devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida instituição e
dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no exercício regular
da profissão, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução dos
serviços objeto desta contratação.

4.7.4 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do
emitente, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) forneceu(ram) ou
esteja(m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta contratação.

4.7.5 - Declaração do(s) responsavel(is) técnico(s), que em caso de êxito da licitante, fará parte• do quadro de profissionais na execução dos serviços.
5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §12, IV)

5.1 - Os quantitativos referem-se ao serviço mensal pelo período de 12 (doze) meses, conforme
tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1

27572 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA AREA DE
PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E
ALMOXARIFADO, VISANDO A ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO,
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUO DE SERVIDORES, DE FORMA
A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS

mEs 12,00

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §12, V)

6.1 - Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e
entidades, por meio de pesquisa no âmbito de das contratações públicas através do Portal
Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e do Portal de licitações dos
Municipos administrado pelo TCE/CE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/), com objetivo
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
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atendam às necessidades da Administração.

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no
intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios
de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e
eficiência. Assim, observou se que, em matéria de soluções para a prestação de serviços
técnicos relativos à assessoria e consultoria em controle interno, costuma-se adotar ao menos
duas opções para execução destes serviço, são elas:

ORDEM soLudio
ENCONTRADA

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO CONSIDERAÇÕES VIABILIDADE

1

-
CONTRATAÇAO
DE EMPRESA
PARA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA
NA AREA DE
CONTROLE
INTERNO

A solução proposta consiste na contratação de
empresa especializada para a prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica-
administrativa em controle interno, focando na
area de procedimentos de despesa pública,
patrimônio e almoxarifado. Esta iniciativa visa
oferecer orientação, acompanhamento e
capacitação continua dos servidores do órgão
contratante, assegurando o bom e correto
funcionamento dos atos públicos.

Pros:

a) Expertise Especializada: Profissionais
com experiência e conhecimento em melhores
práticas de mercado, capazes de oferecer
soluções inovadoras e adaptadas às
necessidades especificas do órgão.

b) Visão Externa: Um olhar critico e imparcial
sobre os processos internos, identificando
problemas e oportunidades que podem passar
despercebidos pelos colaboradores.

C) Flexibilidade e Agilidade: Capacidade de
mobilizar rapidamente equipes especializadas e
ajustar abordagens conforme a evolução das
necessidades do órgão, sem os entraves
administrativos típicos de órgãos públicos,

d) Capacitação Continua: Oferecimento de
treinamentos e workshops que garantem a
atualização constante dos servidores,
promovendo o desenvolvimento profissional e a
m
•
elhoria continua.

e) Eficiência na Implementação:
Metodologias comprovadas e ferramentas
eficazes que permitem uma implementação
rápida e eficiente de melhorias nos processos
administrativos,

f) Redução de Riscos: Identificação e
mitigação de riscos relacionados a fraudes e
ineficiências, contribuindo para uma gestão
pública mais transparente e responsável.

Contras:

a) Custo Inicial: 0 investimento em
consultoria pode parecer elevado,

A contratação de
uma empresa para a
prestação de serviços
de assessoria e
consultoria em
controle interno se
destaca como uma
solução eficaz para o
orgão contratante.
Embora haja custos
iniciais e a
necessidade de
integração com a
equipe interna, os
benefícios superam
os contras. A
expertise
especializada, a visão
externa e a
capacidade de
implementação ágil

são fundamentais
para promover a
eficiencia, a
transparência , e a
melhoria continua na
gestão pública.

Essa abordagem não
apenas . resolve
problemas imediatos,
mas também cria um
ambiente propicio
para o
desenvolvimento de
uma cultura
organizacional
voltada para a
excelência na
administração
pública, preparando o

..
órgão o para enfrentar
os desafios futuros
de forma mais
robusta e eficiente.

Ademais, analisando

SIM 
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especialmente em comparação com a
utilização de recursos internos.

b) Dependência Externa: A necessidade de
contratar serviços externos pode criar uma
dependência que pode ser problemática a
longo prazo, se não houver um planejamento
para a transferência de conhecimento.

C) Integração com a Equipe Interna: É
essencial garantir que a consultoria trabalhe
em parceria com a equipe interna, o que pode
exigir tempo e esforço para alinhar objetivos e
processos.

d) Possível Resistência à Mudança: Os
servidores podem resistir a mudanças
sugeridas por consultores externos,
especialmente se não estiverem envolvidos no
processo desde o inicio.

contratações
anteriores realizadas
recentemente com o
mesmo escopo por
outros órgãos
verificou-se que o
modelo adotado é o
que mais se adequa
as necessidades da
Administração.

Portanto a solução
atende aos requisitos
da contratação, supre
a necessidade, é
economica e
tecnicamente viável.
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EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA
NA AREA DE
CONTROLE
INTERNO
REALIZADA
PELO QUADRO
PRÓPRIO DO
ORGÃO

A solução de execução dos serviços de
assessoria e consultoria na area de controle
interno realizada pelo quadro próprio do órgão
consiste na realização de atividades de
orientação e suporte técnico diretamente pelos
servidores da instituição. 0 objetivo dessa
solução é fortalecer o controle interno do
órgão, aproveitando o conhecimento e a
experiência dos servidores para promover
eficiência, transparência e responsabilidade
nas operações administrativas.

Prós:

a) Conhecimento Institucional: Os
servidores têm um entendimento profundo dos
processos internos e da cultura organizacional,
o que pode facilitar a identificação de
problemas e a implementação de melhorias.

b) Custos Diretos Potencialmente
Menores: Não há custos adicionais com
contratação externa, o que pode parecer mais
econômico em um primeiro momento.

C) Controle Total sobre os Processos: 0
órgão mantém total controle sobre as
atividades, decisões e métodos de trabalho,
evitando dependências externas.

d) Desenvolvimento de Competências
Internas: A equipe interna pode se beneficiar
de uma oportunidade de aprendizado e
crescimento, aumentando a capacidade de
resolução de problemas a longo prazo.

Contras:

a) Limitações de Expertise: Os servidores
podem não ter a experiência ou a formação
necessária para implementar praticas de
controle interno atualizadas, resultando em
soluções menos eficazes.

Embora a execução
dos serviços de
assessoria e
consultoria ria area
de controle interno
pelo quadro próprio
do órgão apresente
alguns benefícios, os
contras são
significativos. A falta
de expertise
especializada, a visão
critica, e a
sobrecarga de
trabalho dos
servidores tornam
essa abordagem
menos ideal para
promover melhorias
eficazes e
sustentáveis na
gestão pública.
Assim, é mais
vantajoso optar pela
contratação de uma
empresa externa,
que trará um olhar
renovado e as
melhores praticas do
mercado, garantindo
a eficiência e a

NÃO
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b) Falta de Visão Critica: A ausência de uma
perspectiva externa pode limitar a identificação
de problemas e oportunidades de melhoria, já
que a equipe pode estar habituada aos
processos existentes.

c) Recursos e Tempo Escassos: Os
servidores podem já estar sobrecarregados com
suas funções regulares, dificultando a
dedicação necessária para realizar uma
consultoria eficaz.

d) Resistência à Mudança: A mudança de
processos internos pode enfrentar resistência
por parte dos colaboradores, especialmente se
as sugestões vierem de colegas, em vez de
uma autoridade externa.

e) Risco de Falta de Atualização: A equipe
interna pode não ter acesso as melhores
praticas e inovações do mercado, levando a
uma estagnação nas melhorias administrativas.

f) Dificuldades na Implementação: A falta
de metodologia estruturada e ferramentas
adequadas pode resultar em uma
implementação ineficaz das melhorias
propostas.

transparência
desejadas pelo órgão
contratante.

Apesar de atender
aos requisitos da
contratação e supri a
necessidade, a
solução se torna
inviável em função do
órgão não possuir em
seu quadro de
servidores
profissionais
especializados e
experientes em
praticas e normas de
controle interno para
desempenhar as
atividades
solicitadas.
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SOLUÇÃO ESCOLHIDA 01

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 12, VI)

7.1 - 0 valor estimado da presente contratação é deR$ 85.695,12 (OITENTA E CINCO MIL E
SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), o qual corresponde a verificação

• 
de mercado mediante coleta de preços.

Foi realizada pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, no Portal de
Licitações dos Municípios e Portal da Transparência dos Municípios administrados pelo TCE/CE e
em portais da transparência de órgãos que possuem contratações similares ao objeto que se
pretende contratar com o presente estudo, visando a elaboração de planilha estimativa
contendo os preços de mercado para a prestação dos serviços que se pretende contratar. A
pesquisa apresentou o seguinte resultado:

Orgão Público/Entidade
Pública

N2 do Processo N2 do Contrato Fornecedor Valor Mensal R$

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE QÚIXERAMOBIM/CE

TP Ng 2702.01/2019-
TP 2603.01/2019

JOSE EDSON DE MELO
JÚNIOR

6.735,04

*valor atualizado do
contrato atualmente
vigente junto ao SAAE
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Link de Acesso:

https://www.governotransparente.com.br/transparencia/14029885/consultarpagfornecedor7
ano=33&credor=25559&datainfo=MT1wMjC)xMDIOMTcONVBOUA==&inicio=01/01/202464fim=31/12/2024

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE

TP Ng
03030001.2023TP 20230417

OLIVEIRA LEITE
CONTABILIDADE LIDA

5.700,00

Link de Acesso:

https://www.governotransparente.com.br/acessoinfo/13169886/consultarcontratoaditivo/resultado/detalhes/5915/0?clean=false

https://www.governotransoarente.com.br/acessoinfo/13169886/consultarcontratoaditivo/resultado/detalhes/5915/27clean=false

CÂMARA MUNICIPAL DE TAUA/CE
TP Ng

2023.12.26.001-CMT
2023.12.26.001 -

CMT 2024

DAGER COSTA
CONSULTORIA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

8.300,00

Link de Acesso: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/227050/licit/166049

https://camarataua.ce.gov,br/contrato/140

CÂMARA MUNICIPAL DE
HORIZONTE/CE

PREGÃO
ELETRÔNICO Ng
2024.03.14.1-PE-

CMH

2024.04.17.1
EXIT() CONSULTORIA E
ASSESSORIA LIDA

7.830,00

Link de

https://municipios-licitacoes.tce,ce.qov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/230021/lic167575

Acesso: httPs://pncp.qov.br/app/contratos/07954480000179/2024/1048

VALOR MÉDIO MENSAL ESTIMADO R$ 7.141,26

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES R$ 85.695,12

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ESTIMADO ESTIMADO
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27572 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA-
ADMINISTRATIVA EM CONTROLE
INTERNO, NA AREA DE PROCEDIMENTOS
DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E

45037 ALMOXARIFADO, VISANDO A NILS 12,00 R$ 7.141,26 R$ 85.695,12
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO,
CAPAC 'TAO() E TREINAMENTO
CONTINUO DE SERVIDORES, DE FORMA A
ATENDER 0 BOM E CORRETO
FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS

TOTAL: R$ 85.695,12

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §12, VII)

• 
8.1 - A solução proposta consiste na contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-
administrativa na area de controle interno, com o objetivo de fortalecer a gestão pública por
meio da orientação, acompanhamento, capacitação e treinamento continuo dos servidores. Essa
abordagem visa garantir a conformidade legal, a eficiência operacional e a transparência nos
atos administrativos,

A assessoria/consultoria atuará em diversas frentes, incluindo:

a) Orientação Técnica: Fornecimento de diretrizes e apoio na interpretação e aplicação das
normas e regulamentos pertinentes, assegurando que todos os procedimentos estejam
alinhados com as melhores praticas de controle interno.

b) Capacitação e Treinamento: Realização de programas de formação voltados para o
desenvolvimento de competências e habilidades dos servidores, promovendo uma cultura de
excelência e melhoria continua na gestão.

c) Acompanhamento e Avaliação: Monitoramento sistemático das atividades de controle interno,
com a identificação de oportunidades de melhoria e a implementação de ações corretivas,
visando a eficácia e a eficiência dos processos.

d) Elaboração de Relatórios: Produção de documentos e relatórios que sintetizem os resultados
410 das atividades de controle, proporcionando transparência e facilitando a tomada de decisões

informadas.

e) Adaptação a Novas Demandas: Flexibilidade para se ajustar a mudanças nas normativas e

necessidades da administração, garantindo que a solução permaneça relevante e eficaz ao longo
do tempo.

Essa solução busca não apenas atender as exigências legais, mas também promover uma gestão
pública mais responsável, com foco na prestação de contas e no fortalecimento da confiança da

sociedade nas instituições. A continuidade dos serviços de assessoria e consultoria 6, portanto,

essencial para o sucesso e a sustentabilidade das ações de controle interno.

Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha da contratação de serviços técnicos

baseia-se por esta ser a única forma de contratar profissionais com expertise de assessoria e

consultoria na area do objeto em tela para solucionar questões administrativas do órgão. Desta

forma, tal modelo de contratação demonstra-se oportuna e conveniente para atender o interesse

público municipal, diante da falta de pessoal com tal qualificação, que só podem ser oferecidos

por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de

reconhecida experiência adquirida em outros municípios ou junto a outras pessoas de direito

público ou privado.

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 3.7.14110124-PE

07...latib

cf 10

RUBRICA

padronização das especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que
esteja prevista no orçamento.

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data maxima para a execução
dos serviços. Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota
fiscal. Caso haja intercorrência, a empresa possui um prazo maxima para a correção da situação.
Após a aprovação de todos os requisitos da execução dos serviços, a nota fiscal sera
encaminhada ao setor competente para o devido pagamento.

8.2 - 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em
vista que são dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8.3 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

• 
8.3.1 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes
fatos e fundamentos:

a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais
atrativo, aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição.

b) A contratação prolongada, executada de forma continua e caracterizada por atos reiterados,
se faz necessária para que a prestação do serviço seja adequada a realidade. A razão da regra
esta cingida à inconveniência da paralisação das atividades que interessam à coletividade, o que
colocaria em risco a satisfação do interesse público.

c) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração
Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições
previstas nos artigos 106, inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021.

8.4 - Da justificativa do caráter continuado da contratação

8.4.1 - A area de controle interno é regida por uma série de normas e regulamentos que estão
em constante atualização. A consultoria especializada assegura que os servidores estejam
sempre atualizados e em conformidade com as exigências legais. 0 treinamento e a capacitação
dos servidores são fundamentais para a melhoria continua dos processos internos. A consultoria

410 proporcionará formação continua, permitindo que a equipe desenvolva habilidades necessárias
para a execução de suas atividades. 0 ambiente administrativo esta sujeito a mudanças
frequentes, seja por novas legislações, políticas públicas ou necessidades da administração.

A consultoria continua possibilitará uma rápida adaptação a essas mudanças, minimizando
impactos negativos na gestão. A realização continua dos serviços representa um suporte ao
funcionamento das atividades finalisticas do órgão contratante, cuja interrupção poderia
comprometer a qualidade dos serviços prestados a sociedade. Diante do exposto, a manutenção
do contrato de prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é
imprescindível para garantir o bom funcionamento dos atos públicos e a eficiência da gestão
pública.

Desta forma, por se tratar de serviço essencial, fica evidenciada a necessidade continua da
prestação dos serviços objeto deste estudo.

Ressalto que o objeto desta contratação esta previsto nos rol de serviços de natureza continuada
para o município, como se depreende no Parágrafo Único do Art. 1°, item X da Lei n° 3002/2019,
de 17 de Dezembro de 2019, que definiu os serviços de execução continuada no âmbito da
administração pública direta e indireta do Município de Quixeramobim/CE, e que apontou os
principais serviços de natureza efetivamente continuada necessários à Administração para o
bom desempenho de suas atribuições.
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8.5 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência.

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §12, VIII)

9.1 - Considerando a especificidade do objeto a ser contratado, entendemos que não cabe o
parcelamento do mesmo, uma vez que trata-se de um único item - prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria, cujo objetivo é contratar uma (mica empresa, não havendo prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, e nem restrição ao caráter
competitivo da contratação. Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no
parcelamento ou individualização do Objeto em epígrafe.

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §12, IX)

10.1 - Os resultados Pretendidos com a Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica-Administrativa na Area de Controle Interno são:

a) Aprimoramento dos Processos Administrativos: Melhoria na eficiência e padronização dos
• procedimentos internos.

b) Fortalecimento do Controle Interno: Redução de riscos e aprimoramento dos controles
internos para maior integridade e conformidade.

C) Capacitação da Equipe: Elevação das competências dos servidores e atualização continua
sobre melhores práticas e legislação.

d) Conformidade Legal e Regulamentar: Garantia de adequação às normas e promoção da
transparência nas operações.

e) Gestão Eficiente dos Recursos: Uso otimizado dos recursos e identificação de oportunidades
para economia.

f) Transparência e Prestação de Contas: Melhoria na comunicação e produção de relatórios claros
e detalhados.

g) Apoio à Tomada de Decisões; Disponibilização de informações qualificadas para decisões
estratégicas e eficazes.

Esses resultados pretendidos visam a otimização da gestão interna do Serviço Autônomo de
• Agua e Esgoto de Quixeramobim, promovendo maior eficiência, conformidade e transparência na

administração pública.

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A
CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, X)

11.1 - Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas pela
Administração, sendo elas:

a. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a
contratação de bens e serviços previstos no inciso XXIII do 6.9 da Lei 14.133/21 e demais
regulamentos internos.

b. Elaboração do Edital da Licitação e seus anexos.
c. Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR
TÉCNICA E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §12, XI)

12.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação. E
procedimento autônomo, independente de outras contratações.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §12, XII)
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13.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de
sustentabilidade ambiental já abordados no item 4.1 deste ETP.

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
18, §12, XIII)

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo
aponta pela viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como por seu alinhamento às
necessidades administrativas apontadas pela área demandante do(a) SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO, visto que, de acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a
solução escolhida é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, considerando o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. Além disso, foram consideradas
as necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da legislação vigente.

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do
• mesmo e seguem como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP.

•
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IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA AREA DE
PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, VISANDO A
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUO DE SERVIDORES,
DE FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS, DE
INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

INTRODUÇÃO

• A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados á
contratação.

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias:

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR
3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis
danos potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem
como a identificação de responsáveis por ação.

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

•

RISCO 01

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

Id Dano(s)

1. Contratação e execução deficiente do objeto.

2. Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto.

3. Danos ao erário.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando
justificativa da contratação, unidade de medida, locais de execução,
quantidade e prazo de inicio.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2.
Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas, com
aplicação de checklist de controle interno. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR REQUISITANTE

RISCO 02

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR 0 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

. . Id Dano(s)
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1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em
tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de
planejamento.

AUTORIDADE COMPETENTE

2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas de
planejamento da contratação. CONTROLE INTERNO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Substituir membros da equipe planejamento que não estejam
apresentando bom rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE

2. Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 03

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Atraso na elaboração da contratação.

2. Solução não atender aos objetivos desejados da administração.

3. Contratação e execução deficiente.

4. Danos ao erário.

Id Ação Preventiva Responsável

1 . Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos
previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / CONTROLE
INTERNO

2. iRealizar Estudo Técnico Preliminar robusto, com ampla pesquisa de
mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

3.
Efetuar levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos,
consultar sítios da Internet, de modo a buscar o maior número possível
de fontes.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

4. Garantir a participação dos integrantes requisitantes no processo de
contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos
preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

RISCO 04

RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Seleção fracassada ou deserta.

2. Contratação por preço elevado ou inexequível.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Seguir os normativos vigentes aplicáveis 6 pesquisa de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO

2. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando diversas
fontes de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO

3. Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável
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1. No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores propostos.
COMISSAO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CO NTRATACAO

2.
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder a AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE
contratação direta por dispensa de licitação. PLANEJAMENTO

3. Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 05

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

2. Contratação irregular nos termos da lei.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitos
previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no ambit° do municipio.

CONTROLE INTERNO

2.
Adotar modelos padronizados pelo órgão/entidade com aplicação de
checklist de controle interno.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

RISCO 06

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

Id Dano(s)

1. Atraso na contratação do objeto.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade
competente.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Encaminhar a autoridade competente o processo para aprovação do
Termo de Referência.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

RISCO 07

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Probabilidade: Baixa X Media Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Impossibilidade de contratar a solução.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Reservar dotação orçamentária adequada.
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / SETOR

CONTABIL

Id Ação de Contingência Responsável

1. Realizar planejamento orçamentário para a contratação da solução
pretendida.

AUTORIDADE COMPETENTE! EQUIPE DE
PLANEJAMENTO
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RISCO 08

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA

Probabilidade: X Baixa Media Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Apontamento dos órgãos de controle.

2. Responsabilização dos agentes públicos.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e revisão
dos mesmos após parecer jurídico.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1.

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos
inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em
consonância com o principio da autotutela, ou apresentando as devidas
justificativas pelo não atendimento as recomendações exaradas.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCO 09

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Atraso no atendimento da demanda.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2. Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

3. Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização das
Minutas Padronizadas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1.

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos
inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em
consonância com o principio da autotutela, ou apresentando as devidas
justificativas pelo não atendimento as recomendações exaradas.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO 10

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Descumprimento da legislação vigente.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e procedimentos
necessários a contratação.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

2. Manter o controle gerencial acerca da formalização das demandas, com
aplicação de checklist de controle interno.

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE
PLANEJAMENTO
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RISCO 11

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Anulação dos atos praticados.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação do
edital".

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de
apresentação da proposta.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

RISCO 12

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Atraso no procedimento licitatório.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não
extrapolar as regulamentações previstas em Lei.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

2. Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o que o
mercado pode oferecer.

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE
PLANEJAMENTO

3. Observar atentamente as regulamentações na condução do processo
licitatório.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1 .
Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no
menor prazo possível, de modo a permitir a realização da licitação.

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE
PLANEJAMENTO

RISCO 13

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA INEXEQUIVEL)

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Seleção fracassada.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Acompanhamento das apresentações de propostas.
COMISSÃO DE CONTRATACÃO/AGENTE DE

CONTRATACAO

2. Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de falha na
execução do contrato por oferecimento de preços inexequíveis.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

3. Realizar análise critica dos preços propostos e ampla pesquisa de
mercado.

COMISSA0 DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de Referência.
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N° 17.14110124-PE

:4rt) FL.0

RUBRICA

RISCO 14

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Impossibilidade de contratação do objeto pretendido.

2. Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Divulgar amplamente o procedimento licitatório. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

2. Proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço. EQUIPE DE COTAÇÃO

3. Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE DE
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Republicar o procedimento licitatório. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

2. Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto as empresas que
apresentaram orçamento na pesquisa de preços.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

RISCO 15

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

Id Dano(s)

1. Atraso na contratação do objeto pretendido.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Realizar adequada instrução processual. EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

2. Realizar boa condução do processo. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não
comprometidos.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

RISCO 16

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano s)

1. Atraso no procedimento licitatório.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Verificar as exigências solicitadas e analisar se estão compatíveis com
a realidade do mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2. Dar ampla publicidade ao edital. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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RISCO 17

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Atraso no fornecimento do objeto da contratação.

2. Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Verificação se o fornecedor reúne todos os requisitos habilitatórios
exigidos.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE

2. Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL

RISCO 18

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Descumprimento de formalidade legal.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 19

RISCO: ATRASO NO INICIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

Id Dano(s)

1. Atraso na disponibilização da solução.

2. Atraso ou inexecução dos projetos/atividades que dependem da contratação para seu prosseguimento.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a entrega do
objeto. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2. Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado antes da
rescisão contratual. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

3. Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso.
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

4. Manter regularmente comunicação com a empresa desde a assinatura
do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Demandar explicações detalhadas e documentadas ã empresa sobre5.
alertas de atraso pelo Contratante.

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

6. Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

7. Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de habilitação
técnica, a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO
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Id Ação de Contingência Responsável

1. Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte colocada
na fase de lances, nas mesmas condições da primeira colocada.

AUTORIDADE COMPETENTE / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

2. Executar novo processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 20

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Comprometimento dos resultados esperados.

2. Falhas na fiscalização do contrato.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Indicar servidores com conhecimento técnico na area do objeto do
contrato. AUTORIDADE COMPETENTE

2. Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável

1. Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do objeto
contratado. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 21

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E CONTRATO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Comprometimento dos resultados esperados.

2. Fa lhas na fiscalização do contrato.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas
condiçÕes estabelecidas no termo de referência e contrato.

as
FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 22

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E COM FGTS

Probabilidade: Baixa X Media Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e sociais.

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e efetivar
pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada a incapacidade,
assunção do contrato.

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO
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RISCO 23

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Prejuízo ao erário.

2. Interrupção nos serviços.

Id Ação Preventiva Responsável

1. dRealizar pesquisa e preços com antecedência, com vista a constatar a
vantajosidade da prorrogação do contrato.

GESTOR DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Negociar junto a contratada, preços mais vantajosos. Não sendo
possível, abertura de novo processo licitatório.

GESTOR DO CONTRATO / AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCO 24

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, JOGO DE PLANILHA

Probabilidade: Baixa X Media Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Prejuízo ao erário.

2. Paralização dos serviços.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Realizar os ajustes necessários e adotar medidas de ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO /
AUTORIDADE COMPETENTE

RISCO 25

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE INDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Media Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Prejuízo ao erário.

2. Paralização dos serviços.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos preços
(indices). EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2. Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA

3. Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência da
vantajosidade do contrato. GESTOR DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a maior, a
fim de que sejam efetuadas retenções. GESTOR DO CONTRATO

2. Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO
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RISCO 26

RISCO: NM) RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Responsabilização subsidiaria e substituição tributária.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de
acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, bem
como dos encargos sociais.

TESOURARIA DO ORGAO/ENTIDADE

Id Ação de Contingência Responsável

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO ORGÃO/ENTIDADE

RISCO 27

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo
administrativo sancionador. AUTORIDADE COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável

1. Oferecer as garantias constitucionais a empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

RISCO 28

RISCO: NA.° OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixo X Médio Alto

Id Dano(s)

1. Prejuízo ao erário.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

2. Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

3. Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

RISCO 29

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixo Médio X Alto

Id Dano(s)

1. Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues.

2. Descumprimento das cláusulas contratuais.

Id Ação Preventiva Responsável
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1.

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara
como devem ser executados os serviços, inclusive com o ravel de
qualidade esperado, de forma a garantir que a empresa tenha plena
ciência e conhecimento do resultado a ser entregue.

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Comunicação tempestiva e reiterada 6 empresa para regularização das
pendências apontadas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

2. Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e
apuração de responsabilidade. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

3. Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE

•

•
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

AO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 17.14110124-PE

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL/NOME:

ENDEREÇO COMPLETO:

• CNP)/CPF Ne:

TELEFONE:

E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N9:

4.0
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Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é
o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM
CONTROLE INTERNO, NA AREA DE PROCEDIMENTOS DE DESPESA PUBLICA, PATRIMÔNIO E
ALMOXARIFADO, VISANDO À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
CONTINUO DE SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, tudo
conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo,
conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

Valor Global da Proposta: R$ ( )
Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em
conformidade corn o edital e seus anexos.

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I
- Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17.14110124-PE

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n2  , com
sede na   através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que:

a) atende todas as condições de habilitação, conhece, aceita e se submete a todas ás condições
• estabelecidas no Edital e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às

disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (63, I, da Lei
n° 14.133/2021).

b) apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

C) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art.
70, XXXIII, da Constituição Federal.

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal.

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
is Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

f) organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da
Lei n° 14.133, de 2021.

g) até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à nossa participação em licitações ou
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

h) a empresa não foi declarada iniclônea por nenhum orgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público.

Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital,
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade técnico-
operacional suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à Administração o fiel cumprimento das
obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se ás
penalidades cabíveis, na forma da Lei.

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios instaurados por esse órgão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.2(a)
  Portador(a) do RG sob o n2  , e CPF sob o
n2   cuja função/cargo é  (sócio / administrador /
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procurador / diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de
Preço.

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura
referente a este processo licitatário, bem como em caso de eventual contratação, concordo que
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:  

Telefone: (DDD)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

de de

Nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

•
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2.2 - Dos itens contratados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO 142 17.14110124-PE

ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

RUBRICA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
0(A)   E DO OUTRO A EMPRESA
 , PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07,742.778/0001-
15, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 -
QUIXERAMOBIMCE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).   (PRESIDENTE DE
ORGAO), inscrito(a) no CPF sob o n°  , aqui denominado de CONTRATANTE,
e a empresa  , com sede na  , inscrita no
CNPJ sob o ng  , neste ato representada pelo(a) Sr./Sra.  
inscrito(a) no CPF sob o n°  , doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo ng 170101110002 e em observância ás
disposições da Lei ng 14.133 de 1g de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidade
PREGAO ELETRôNICO tombado sob o ng 17.14110124-PE, mediante as cláusulas e condições a
seguir anunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1,1 - 0 presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n°
17.14110124-PE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal ng 14.133, de 1g de
abril de 2021, e normativos internos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA AREA DE
PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, VISANDO A
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER 0 BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

TOTAL: R$

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Edital do Processo Licitatório n° 17.14110124-PE e seus anexos.

2.3,2 - A Proposta da contratada,

2.33 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 
3.1 - 0 prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos,
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei ng 14.133, de



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N° 17.14110124-PE

i:" tz,i4
t., •4

4,
44/ C
'T tL
a
Li) FL.  2-..cS  7:S

1-24-U RICA

2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada.

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente.

3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço.

3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação

3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a contratada.

•
3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 - 0 valor total da contratação é de R$    ).

4.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - 0 prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital

• CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais
poderão ser reajustados mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA.

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser-6(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.4 - 0 reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 124, II, "d" da Lei n° 14.133, de 2021.

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

410 
CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - 0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto
constam no Anexo I - Termo de Referência do Edital 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO
AUT0NOMO DE AGUA ESGOTO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e
subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.39.05 1899000000

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

• CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a
Justiça do Trabalho.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir

• 
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato.

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

• contrato.

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
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do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas

• 
resguardando os dados utilizados.

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei
Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar ao CONTRATANTE.

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem.

10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber,
nos termos das legislações em vigor.

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
do CONTRATANTE.

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021.

• 10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos.

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada.

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei n° 14.133, de 2021.
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11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referencia.

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11,9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10 - Responder eventuais pedidos derepactuação de preços ou de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da data de recebimento da solicitação.

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso art. 93, §2g da Lei n° 14.133, de 2021.

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA.

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato.

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de
danos de qualquer natureza.

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços.

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes.

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
• com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do objeto da presente contratação devera ser acompanhada e fiscalizada por
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência.

12.2 - 0 modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes ncAnexo I - 
Termo de Referência do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACAO 

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo I - Termo de 
Referência do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS sANcõEs ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato.
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 52 da Lei n° 12.846, de 1g de agosto de 2023.

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2g, da Lei ng 14.133, de
2021).

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei ng 14.133, de 2021).

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei ng
14.133, de 2021).

14.2.4 - Multa de:

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação/contratação direta sem motivo justificado.

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a
licitação/contratação direta, para aquele que:

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato.

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.
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14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ng 12.846, de 1° de agosto de 2013.

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento),
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no
documento fiscal.

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n° 14.133,

41, de 2021).

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4.1 - Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021).

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei ng
14.133, de 2021).

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

110 14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Lei n° 14.133, de 2021).

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n° 14.133, de 2021).

14.8 - 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.
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14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados
com a contratada ou será cobrada judicialmente,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21.

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
• ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.2 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

15.2.3 - Indenizações e multas.

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

• 16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto
contratual.

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato.

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato.

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
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estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos.

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

• envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados .8 licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERACÕES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

410 exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021.

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido .8 prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei rig 14.133, de 2021).

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e
ao art 8°, §2 da Lei n° 12.527/2011.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, ern cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior
ou omissos.
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20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse
público, não seja interpretado como regra contratual.

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato,
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras.

• 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art.
92, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extrafram 3 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de de 

•

NOME

PRESIDENTE DE ORGAO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. NOME: - CPF:

2. NOME: - CPF:

RAZÃO SOCIAL

CNPJ N°

REPRESENTANTE LEGAL:

CONTRATADA


